
GABINETE DO VEREADOR LUCAS CORDEIRO
REQUERIMENTO Nº         /2025

Ao
Exmo. Sr.
VAGNO DA CRUZ MARTINS
Presidente da Câmara Municipal de Paraty

Assunto: Requer informações à Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública acerca da
existência e/ou elaboração de planejamento de fluxo de veículos para a temporada de verão na Estrada
Paraty–Cunha, bem como sobre articulação com o Governo do Estado e a Polícia Rodoviária Estadual.

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma regimental com base
no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em conformidade com os Artigos 11 e 14
da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005
da política nacional de arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011
(Lei Geral de Acesso à Informação), para que seja oficiada as SECRETARIAS MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO – requer
que seja encaminhado expediente à Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública e a
Secretaria Executiva de Governo para que informe a esta Casa Legislativa o que segue:

1. Se existe, ou está em fase de elaboração, planejamento específico de ordenamento e controle

do fluxo de veículos para a temporada de verão na Estrada Paraty–Cunha;

2. Em caso positivo, que sejam encaminhadas cópias ou informações detalhadas sobre o referido

planejamento, incluindo medidas previstas, cronograma de ações e órgãos envolvidos;

3. Em caso negativo, se há previsão para a elaboração de tal planejamento, indicando prazo

estimado;

4. Se há ou houve articulação institucional com o Governo do Estado, considerando que se trata de

rodovia estadual, e se existe parceria ou apoio operacional da Polícia Rodoviária Estadual

durante os períodos de maior fluxo turístico;

5. Quais medidas vêm sendo adotadas ou estudadas para minimizar impactos no tráfego local,

especialmente nos bairros Condado, Pantanal, Ponte Branca, Pedra Branca, Mato Dentro, Penha

e Souza, diretamente afetados pelo aumento significativo de veículos.

6. A ponte do Bairro Ponte Branca, é um grande gargalo nesse fluxo de veículos, o que a Secretaria

tem programado para minimizar os impactos; pois em grandes feriados temos presenciado

inúmeros problemas nesse trecho, pois em muitos momentos o semáforo não está em

funcionamento.
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JUSTIFICATIVA
A Estrada Paraty-Cunha, é uma das principais portas de entrada de turistas e visitantes que vem de São
Paulo e da Região do Vale do Paraíba Paulista, e embora de jurisdição estadual, exerce papel
fundamental na dinâmica local e turística do Município de Paraty, sendo uma das principais rotas de
acesso a cachoeiras, alambiques e atrativos naturais, especialmente durante a alta temporada e
feriados prolongados.

O aumento expressivo do fluxo de veículos impacta diretamente a mobilidade, a segurança viária, a

qualidade de vida dos moradores dos bairros ao longo da via, bem como o ordenamento do turismo

local, motivo pelo qual se faz imprescindível um planejamento prévio, integrado e eficaz.

Nesse contexto, mostra‐se essencial a atuação conjunta do Município com o Governo do Estado,

especialmente com o apoio da Polícia Rodoviária Estadual, a fim de garantir ações coordenadas de

orientação, fiscalização, controle de tráfego e prevenção de acidentes, conciliando o fortalecimento do

turismo com a segurança da população local.

O presente requerimento visa assegurar transparência, antecipação de medidas preventivas e

integração entre os entes públicos, contribuindo para um verão mais seguro e organizado para

moradores, turistas e trabalhadores da região.

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento.
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa.

Paraty – RJ, sala das Sessões em  de novembro de 2025

Autor

LUCAS CORDEIRO

Vereador
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